
 

PARECER TÉCNICO N.º 006/2026 

 

Referência: Processo n.º 208/2026 

Autoria: Comissão de Justiça e Redação Final, Comissão de Educação, 

Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, 

Comissão de Obras e Serviços Públicos e Comissão de Finanças e 

Orçamento. 

Assunto: Análise Técnica do Projeto de Lei Ordinária n.º 002/2026, 

oriundo do Poder Legislativo Municipal. 

 

EMENTA: Direito Constitucional. Direito 

Administrativo. Denominação de bem público 

municipal. Projeto de Lei que denomina quadra 

esportiva localizada no Distrito de São Bento 

de Urânia. Competência do Poder Legislativo 

Municipal. Constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e adequação ao mérito. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Vice-Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação Final, RENAN DE JESUS BOLDRINI, 

assumindo as funções da Presidência desta Comissão, também Presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamento, o Vice-Presidente da Comissão de 

Educação, Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, 

ODAIR AUGUSTO BASSO, assumindo as funções da Presidência desta 

Comissão, e o Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES, concordam em apresentar o 

Parecer Técnico das respectivas Comissões Permanentes de forma conjunta, 

ficando a relatoria a cargo dos citados Parlamentares, a teor do que dispõe o 

art. 50, III, e o art. 51, do Regimento Interno. 
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise técnica do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n.º 

002/2026, de autoria do Vereador ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES, que 

tem por finalidade denominar a quadra esportiva localizada ao lado do campo 

de futebol, no Centro da Sede do Distrito de São Bento de Urânia, no Município 

de Alfredo Chaves (ES), como “Quadra Rodrigo Cebin”. A referida proposta foi 

devidamente protocolizada na Secretaria da Câmara Municipal, recebendo 

juízo favorável de admissibilidade, nos termos do art. 109, do Regimento 

Interno. Após leitura em Sessão Plenária, os autos foram encaminhados às 

Comissões Permanentes competentes para emissão de Parecer Técnico, o 

que fazem de forma conjunta. 

 

É o sucinto relatório. 

ANÁLISE 

 

Inicialmente, verifica-se que a proposição atende aos requisitos formais 

de iniciativa, uma vez que a matéria versa sobre denominação de bem público 

municipal, tema que se insere no âmbito da competência legislativa do 

Município e pode ser proposto por membro do Poder Legislativo Municipal. 

Logo, não há violação de competência, tendo em vista que o art. 56, XXXVIII, 

da Lei Orgânica Municipal, permite que a Câmara Municipal denomine próprios, 

vias e logradouros públicos. 

 

No que se refere à constitucionalidade, observa-se que a proposição 

encontra fundamento nos arts. 18 e 30, incisos I e II, da Constituição Federal, 

os quais asseguram aos Municípios autonomia para legislar sobre assuntos de 

interesse local e promover a adequada organização de seus bens e serviços 

públicos. Ademais, sob o aspecto da juridicidade, não se verifica qualquer 

incompatibilidade com o ordenamento jurídico vigente. A denominação de 
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logradouros ou equipamentos públicos constitui prática consolidada na 

administração pública municipal, sendo instrumento legítimo de 

reconhecimento histórico, cultural e social de personalidades que contribuíram 

para a comunidade. 

 

No mérito, a proposição revela-se socialmente adequada e pertinente, 

uma vez que busca homenagear o cidadão Rodrigo Cebin, reconhecido na 

comunidade local por sua dedicação à família e por seu espírito solidário e 

colaborativo com os moradores do Distrito de São Bento de Urânia. Assim, a 

atribuição de seu nome à quadra esportiva local constitui forma legítima de 

preservação da memória coletiva e valorização de exemplos de convivência 

comunitária, contribuindo para o fortalecimento da identidade social do 

Município. Ademais, sob o aspecto administrativo e urbanístico, a denominação 

de bens públicos auxilia na organização dos espaços públicos, identificação 

das estruturas municipais e orientação da população. 

 

Por fim, no que concerne aos aspectos financeiro-orçamentários, 

observa-se que a presente proposição não acarreta criação de despesas para 

o erário municipal, uma vez que se limita à denominação de bem público já 

existente, sem implicar a criação de cargos, execução de obras, contratação de 

serviços ou qualquer obrigação financeira adicional por parte da Administração 

Pública. Dessa forma, a matéria mostra-se compatível com os princípios da 

responsabilidade fiscal e não afronta as disposições da Lei Complementar n.º 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

CONCLUSÃO 

 
 Em razão de todas essas considerações, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE, a REGIMENTALIDADE e a 

ADEQUAÇÃO AO MÉRITO da proposição, opina-se no sentido de que seja 

APROVADO o Projeto de Lei em tela. 
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É como votamos. 

 

Alfredo Chaves (ES), 06 de março de 2026. 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

 
RENAN DE JESUS BOLDRINI 

Vice-Presidente e Relator 
 (Assinado eletronicamente) 

 
Pelas conclusões: 

 
 

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES 
Membro 

(Assinado eletronicamente) 
 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE 

SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO 

 
 

ODAIR AUGUSTO BASSO 
Vice-Presidente 

(Assinado eletronicamente) 

 
Pelas conclusões: 
 
 

RENAN DE JESUS BOLDRINI 
Membro 

(Assinado eletronicamente) 

 
 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES 
Presidente e Relator 

(Assinado eletronicamente) 
 
Pelas conclusões: 
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ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 
Vice-Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
 

RENAN DE JESUS BOLDRINI 
Presidente e Relator 

(Assinado eletronicamente) 
 
Pelas conclusões: 
 
 

ODAIR AUGUSTO BASSO 
Membro 

(Assinado eletronicamente) 
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